
Jurisprudência de mercado relevante 

Empréstimo consignado para pessoas físicas 

Dimensão produto: O mercado de empréstimo consignado para pessoas físicas é 
usualmente considerado em precedentes do Cade como um mercado relevante 
próprio, pois a sua forma de oferta e de contratação diferem substancialmente de 
outras modalidades de crédito para pessoas físicas. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.003856/2024-37 (Americanas S.A. – Em Recuperação 
Judicial, Bancos Credores e Acionistas de Referência); 08700.001642/2017-05 (Itaú 
Unibanco S.A. e Banco Citibank S.A.); 08700.010790/2015-41 (HSBC Brasil e Banco 
Bradesco S.A.); 08700.008410/2015-16 (Itaú Unibanco S.A., Banco Citibank S.A., 
Banco Citicard S.A. e Citifinancial Promotora de Negócios e Cobranças Ltda.); 
08012.011303/2008-96 (Banco Itaú S.A. e Unibanco); 08012.011303/2008-96 
(Banco Itaú S.A. e Unibanco); 08700.010418/2024-25 (Pintos S.A – Crédito, 
Financiamento e Investimento e Forest Holding Financeira Ltda.). 
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